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Este Informativo, elaborado a partir de notas tomadas nas sessões de julgamentos, contém resumos não oficiais de 
decisões proferidas pelo Tribunal. A fidelidade dos resumos ao conteúdo efetivo das decisões, embora seja uma das 
metas perseguidas neste trabalho, somente poderá ser aferida após a sua publicação no Diário Eletrônico da Justiça 
do Trabalho. 
 

SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS 
 
Pedido de adiamento da audiência para intimação de testemunha. Indeferimento. Determinação 
judicial prévia de apresentação de rol de testemunhas. Inobservância. Cerceamento do direito de 
defesa. Não caracterização. Art. 825, da CLT. Não violação. 
Com o objetivo de imprimir razoável duração ao processo, a praxe nos Tribunais Regionais é no 
sentido de designar audiências unas e contínuas, em que as partes são previamente notificadas a 
respeito da necessidade de apresentar o rol de testemunhas antecipadamente ou trazer as não 
arroladas independentemente de intimação, sob pena de não serem ouvidas. Nesse contexto, o 
indeferimento do pedido de adiamento da audiência, para que fosse intimada a testemunha não 
arrolada e que não compareceu espontaneamente, não viola o art. 825 da CLT, nem caracteriza 
cerceamento do direito de defesa. Reforça tal entendimento o fato de, no caso concreto, além de a 
parte ter sido previamente informada a respeito das consequências advindas da ausência das 
testemunhas na data da audiência, não haver justificativa para o não comparecimento, nem prova de 
que foram realmente convidadas. Sob esses fundamentos, a SBDI-I, por unanimidade, conheceu dos 
embargos por divergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria, negou-lhes provimento. 
Vencidos os Ministros João Oreste Dalazen, relator, Márcio Eurico Vitral Amaro e Augusto César 
Leite de Carvalho. TST-E-RR-1810-18.2012.5.15.0108, SBDI-I, rel. Min. João Oreste Dalazen, red. 
p/ acórdão Min. Hugo Carlos Scheuermann, 12.4.2018 (*Cf. Informativo TST nº 166) 
 
Incompetência da Justiça do Trabalho. Admissão sem concurso público após a Constituição de 
1988. Lei do respectivo ente público estabelecendo o regime estatutário.  
A competência para processar e julgar ação movida por servidor público contratado na vigência da 
Constituição de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, depende da natureza do regime 
jurídico adotado pelo ente público para seus servidores. Se de natureza administrativa ou estatutária, 
a competência é da Justiça comum. De outra sorte, se o vínculo for regido pelas disposições da 
CLT, a competência é da Justiça do Trabalho. Sob esse entendimento, a SBDI-I, por unanimidade, 
conheceu dos embargos do Município de Boa Vista do Tupim/BA, e, no mérito, por maioria, deu-
lhes provimento para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho para processar e julgar a lide, 
determinando a remessa dos autos à Justiça comum, nos termos do art. 64, § 3º, do CPC de 2015, 
visto que registrado na decisão embargada que o regime jurídico adotado pelo Município é o 
estatutário. Vencidos os Ministros Cláudio Mascarenhas Brandão, relator, e José Roberto Freire 
Pimenta. TST-E-ED-RR-1114-36.2013.5.05.0201, SBDI-I, rel. Min. Cláudio Mascarenhas 
Brandão, red. p/ acórdão Min. Márcio Eurico Vitral Amaro, 12.4.2018 
 
Vendedor. Trabalho externo. Possibilidade de controle da jornada. Não apresentação dos cartões 
de ponto pelo empregador. Horas extras devidas. Art. 74, §2º, da CLT. Incidência da Súmula nº 
338, I, do TST. 
Havendo a possibilidade de controle da jornada de trabalho do empregado, mesmo que esta seja 
externa, inverte-se o ônus da prova, cabendo ao empregador a apresentação do comprovante de 
controle de frequência, como prova pré-constituída, nos moldes do art. 74, §2º, da CLT. Embora os 
precedentes que informam a Súmula nº 338, I, do TST não se refiram à jornada externa de que trata 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=1810&digitoTst=18&anoTst=2012&orgaoTst=5&tribunalTst=15&varaTst=0108
https://juslaboris.tst.jus.br/bitstream/handle/20.500.12178/112929/2017_informativo_tst_cjur_n0166.pdf?search-result=true&query=cerceamento&current-scope=&filter_relational_operator_3=contains&filter_relational_operator_2=contains&filter_relational_operator_4=contains&filter_0=Peri%C3%B3dico&filter_relational_operator_1=equals&filter_2=&filter_relational_operator_0=equals&filter_1=Brasil.+Tribunal+Superior+do+Trabalho+%28TST%29.+Coordenadoria+de+Jurisprud%C3%AAncia+%28CJUR%29&filter_4=Informativo&filter_3=&filtertype_0=type&filtertype_1=author&filtertype_2=numdoc&filtertype_3=IssuedCreated&filtertype_4=dc.description&rpp=10&sort_by=dc.date.issued_dt&order=desc
http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=1114&digitoTst=36&anoTst=2013&orgaoTst=5&tribunalTst=05&varaTst=0201
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o art. 62, I, da CLT, é possível aplicá-la quando houver identidade entre os fatos fundamentais da 
demanda em análise e aqueles que constam nos precedentes da súmula, quais sejam, possibilidade 
de controle e fiscalização de jornada e ausência de apresentação dos cartões de ponto em juízo. 
Trata-se de aplicação da técnica denominada ampliative distinguishing, cujo objetivo é conferir 
tratamento isonômico entre as partes, universalizando o precedente ao adotar a mesma ratio 
decidendi para casos não absolutamente iguais, mas cujos fatos fundamentais sejam idênticos ou 
similares. Sob esses fundamentos a SBDI-I, por maioria, não conheceu dos embargos, entendendo 
incólume a Súmula nº 338 do TST no caso em que a decisão turmária, vislumbrando violação do 
art. 62, I, da CLT, deu provimento a recurso de revista para condenar a reclamada ao pagamento de 
horas extraordinárias e intrajornadas, nos termos aduzidos na inicial, a vendedor que, embora 
desempenhasse suas atividades fora da empresa, estava sujeito a controle de jornada. Vencido o 
Ministro Márcio Eurico Vitral Amaro. TST-E-ED-RR-20-26.2014.5.08.0107, SBDI-I, rel. Min. 
José Roberto Freire Pimenta, 12.4.2018 
 
 
 
 
 
 

Informativo TST é mantido pela  
Coordenadoria de Jurisprudência – CJUR 

Informações/Sugestões/Críticas: (61)3043-4417 
cjur@tst.jus.br 

http://aplicacao4.tst.jus.br/consultaProcessual/consultaTstNumUnica.do?consulta=Consultar&conscsjt=&numeroTst=20&digitoTst=26&anoTst=2014&orgaoTst=5&tribunalTst=08&varaTst=0107

	Informativo TST é mantido pela

